DECISAO

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL PRESENCIAL N° 15/2021 FMS

|. Dos Fatos:

1. O Municipio de Timb6/SC, CNPJ 83.102.764/0001-15, pessoa juridica de direito publico
interno, através do Fundo Municipal de Salde, lancou licitagdo na modalidade PREGAO
PRESENCIAL — N° 15/2021, com a finalidade de EXECU(;AO DE SERVICOS DE
MANUTEN(;AO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS,
MEDICOS E DE ENFERMAGEM, COM FORNECIMENTO DE PECAS E/OU COMPONENTES
NECESSARIOS.

2. A empresa HUBERMED EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI, impugna o item 7.3.4
do Edital, alegando ser tal dispositivo é restritivo a competitividade e desnecessarios frente as

demais exigéncias do edital.

3. E, em sintese, o relatério.

Il. Da tempestividade:

4. O item 4.1 do Edital preconiza que “Os interessados poderdo solicitar, por escrito,
esclarecimentos e providéncias, e, em até 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada para o

recebimento das propostas, impugnar o ato convocatorio”.

5. Assim, verifica-se a intempestividade da presente impugnacéo, uma vez que 0 prazo
assinalado no edital para recebimento das propostas é 13/12/2021 e a impugnacado foi
protocolada em 10/12/2021.

6. Em que pese a efetiva caracterizacdo de intempestividade da impugnacéo perpetrada
pela empresa impugnante, salvo melhor juizo e buscando zelar pela regularidade procedimental
do certame licitatorio, também no mérito ndo se vislumbra qualquer razdo aos termos da

impugnacao, sendo vejamos:



11l. Do Mérito:

7. Analisando os termos da impugnacéo interposta pela r. Impugnante, no que diz respeito
a pretendida alteracdo no instrumento convocatério, tem-se por INDEFERIR o requerimento

apresentado. Vejamos.

8. A impugnante se insurge em relacdo aos itens 7.3.4, especificamente em relacdo a
alegada desnecessidade de exigéncia de apresentacdo de qualificacdo técnica e apresentagéo
de Atestado de Capacidade Técnica. Alega que tal exigéncia restringe o carater competitivo do
certame e que impede a participacdo de empresas que possuem técnicos capacitados,
equipamentos e funciondrios para desempenhar as funcdes e servi¢os exigidos no edital.

9. Tendo em vista o conteldo da impugnac¢éo, que diz respeito basicamente a lei de
licitagbes que exige a comprovacdo relativa a qualificacdo técnica, ndo vislumbra-se a

possibilidade de alteracdo do presente requisito, uma vez que o art. 30 de Lei 8.666/93 exige:

Art. 30. A documentacéo relativa a qualificacéo técnica limitar-se-a a:

()

Il - comprovacdo de aptiddo para desempenho de atividade pertinente e
compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitacéo,
e indicagdo das instalagbes e do aparelhamento e do pessoal técnico
adequados e disponiveis para a realizacdo do objeto da licitagdo, bem como
da qualificacdo de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizara pelos trabalhos;

10. Portanto, conforme se depreende da legislacéo, a exigéncia do edital é feita para atender
as necessidades de atendimento do objeto, ndo se constituindo em limitagdo a competicao.

11. Relativamente as qualificagdes técnicas, oportuno trazer a colagao excerto de julgado

do Tribunal de Contas da Unido™:

1 Acérdso 1942/2009, Plendrio do Tribunal de Constas da Unido, Relator Ministro André Luis de Carvalho, in
Comentarios a Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos, 162 edi¢do, Sdo Paulo: Editora Revista dos Tribunais,
2014, p. 576.



As exigéncias relativas a capacidade técnica guardam amparo
constitucional e ndo constituem, por si so, restricdo indevida ao carater
competitivo de licitagdes conduzidas pelo Poder Publico.

Tais exigéncias, sejam elas de carater técnico-profissional ou técnico-
operacional, ndo podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o
carater competitivo do certame, devendo tdo somente constituir
garantia minima suficiente de que o futuro contratado
detém capacidade de cumprir com as obrigacdes contratuais.

Tais exigéncias devem ser sempre devidamente fundamentadas, de
forma que figuem demonstradas inequivocamente  sua
imprescindibilidade e pertinéncia em relagédo ao objeto licitado.

Portanto, € o objeto a ser contratado que define o conteldo e a
extensdo da qualificacdo técnica, de modo que a Administracédo
Publica ndo é facultado impor exigéncias formais e desnecessdrias a
comprovacdo da qualificacdo técnica sob pena de indevidamente
restringir a participagdo de licitantes no certame.

12. Assim, conclui-se que a exigéncia ora impugnada coaduna-se com 0s principios da
razoabilidade, proporcionalidade e eficiéncia. Ndo ha que se falar em ilegalidade ou alegacéo de
clausula comprometedora ou restritiva do carater competitivo, mas apenas o primado pela melhor

proposta e a consequente contratagdo que garanta o atendimento do interesse publico.

13. N&o se olvide ainda que ao administrador é conferido o poder discricionario, podendo ele
escolher, dentre varias alternativas legais, a que se revelar mais vantajosa a Administracdo

Publica.
14. Portanto, as exigéncias de capacidade técnica do objeto licitado deve se manter
inalterada, tendo em vista ser necessério garantir a eficiéncia na execug¢ao do objeto, motivo pelo

qual indefere-se o presente recurso.

IV. Da Concluséo:

15. Ante todo o exposto e atendendo ao principio da eficiéncia, legalidade, impessoalidade,
interesse publico, economicidade, e considerando os fundamentos acima apresentados, decide-

se pelo INDEFERIMENTO da presente Impugnacéo.

16. Dé ciéncia a Impugnante e publicidade a presente decisdo, bem como se procedam as

demais formalidades de publicidade determinadas em lei.



Timbo, 23 de dezembro de 2021.

Alfredo Jodo Berri
Secretario Municipal de Saude e Assisténcia Social



